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Próxima Fase: Emitir Parecer do Projeto de Lei na CCJ
 

 
 
De: Procuradoria
 
Para: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
 
 

PARECER DA PROCURADORIA 
PROJETO DE LEI Nº 65/2023 
Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “DISPÕE SOBRE O
PROCEDIMENTO PARA A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA
ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE RADIOCOMUNICAÇÃO - ETR AUTORIZADA PELA
AGÊNCIA  NACIONAL  DE  TELECOMUNICAÇÕES  -  ANATEL,  NOS  TERMOS  DA
LEGISLAÇÃO  FEDERAL  VIGENTE,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIASA  POLÍTICA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida nos artigos 31, e 58,
incisos I, VIII e seguintes da Lei Orgânica Municipal. (verbis) 

“Art. 31 – A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão
da Câmara, ao Prefeito Municipal  e aos cidadãos na forma e nos
casos previstos nesta Lei Orgânica. 
Art. 58 – Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições: 
I – a iniciativa da lei, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

                          [...] 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da
ocupação do solo urbano;” 

Preliminarmente,  devemos destacar a justificativa do chefe do Poder Executivo para a
aprovação do presente projeto de Lei. 
O projeto de Lei sob análise tem por objetivo dispor sobre o procedimento para a instalação
de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação-ETR
autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação
federal vigente. 
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Vale ressaltar, por oportuno, que a Lei Geral de Antenas (Lei 13.116/2015), estabelece
normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações e
o decreto que a regulamentou (DECRETO Nº 10.480, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020), dispõe
sobre  medidas  para  estimular  o  desenvolvimento  da  infraestrutura  de  redes  de
telecomunicações e regulamenta a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015. 
A ANATEL no intuito de incentivar e padronizar a legislação municipal quanto a matéria em
destaque, minutou projeto de Lei acerca do procedimento para a instalação de infraestrutura
de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação para que seja usado como
ponto de partida pelos municípios atualizarem suas legislações. 
Por outro lado, em relação à competência da União, estabelece a Constituição Federal: 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
[...] 
IV  -  águas,  energia,  informática,  telecomunicações  e
radiodifusão;” 

Em relação à competência legislativa concorrente envolvida, tem-se, ainda: 
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre: 
I  -  direito tributário,  financeiro,  penitenciário,  econômico e
urbanístico;” 

Apesar  da  competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre  telecomunicações,  as
prestadoras destes serviços não estão isentas de observar normas municipais relativas à
construção civil. É o que dispõe o art. 74 da própria Lei Geral de Telecomunicações (LEI Nº
9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997): 

“Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de
telecomunicações não isenta a prestadora do atendimento às
normas  de  engenharia  e  às  leis  municipais,  estaduais  ou
distritais relativas à construção civil”. 

As regras estabelecidas no projeto de lei são eminentemente de caráter procedimental,
abordando tópicos de competência municipal, como ordenação e uso do solo e poder de
polícia. Não se vislumbra também incompatibilidade com a legislação federal, sendo que,
aliás, o projeto de lei segue à minuta de projeto recomendada pela própria Anatel. 
Nesta senda, é legítima a atuação legislativa do Município, já que o projeto de lei tem por
objetivo  dispor  sobre  procedimento  para  instalação de infraestrutura  de  suporte  para
estações transmissoras de radiocomunicação na circunscrição do Município de Linhares,
matéria diretamente relacionada ao ordenamento territorial, o que atesta a predominância
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do interesse local, respeitadas as normas estabelecidas pela legislação federal. 
Relativamente à iniciativa, o Prefeito possui iniciativa geral para propositura de projetos de
lei, nos termos do art. 58 da Lei Orgânica do Município de Linhares. 
A matéria veiculada se adéqua perfeitamente aos princípios de Competência executiva
assegurados aos Municípios insculpidos no artigo 30 da Constituição Federal e autorizada
pela Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 24,
inciso I, da Constituição Federal de 1988. 
No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o projeto ora analisado
apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE
1998. 
Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do presente projeto de lei. 
Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá tramitar preliminarmente
pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito analisado pela Comissão
de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio
Ambiente,  uma  vez  que  a  matéria  do  presente  projeto  encontra-se  dentro  de  suas
competências previstas regimentalmente. 
Quanto ao regime de urgência solicitado pelo Chefe do Poder Executivo, deve ser aplicado o
que determina o artigo 167 e seguintes do Regimento Interno desta Edilidade, bem como o
artigo 33, da Lei Orgânica Municipal. 
As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e o processo de votação
será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os artigos 136, § 1°, inciso I c/c o artigo 153, inciso
I, todos do Regimento Interno da Câmara. 
Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e apreciação do
Projeto  em destaque,  é  de PARECER FAVORÁVEL à  APROVAÇÃO do Projeto  de Lei  nº
65/2023, por ser CONSTITUCIONAL e, de acordo com o ordenamento jurídico pátrio. 
É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências. 
 
 
 
 
 
 

Linhares-ES, 13 de julho de 2023.
 
 

JOAO PAULO LECCO PESSOTTI
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Procurador Juridico
 
 
 

 
 

Tramitado por: JOAO PAULO LECCO PESSOTTI
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400380032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400380032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400380032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300310034003400380032003A005400

Assinado eletrônicamente por JOAO PAULO LECCO PESSOTTI em 13/07/2023 13:17 

Checksum: 2ACA567B3E74E9CE1828C6DA9C075B42A46ED548EC6639784C9BCFDCD37970A0




